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PARECER N° 0601-08/2021 - PMNEP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021  

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2021 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA PÚBLICA, DE NATUREZA SINGULAR, 

INCLUINDO: DIAGNÓSTICO E LEVANTAMENTO DOS 

PROBLEMAS ATUAIS EM RELAÇÃO À 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, ESCOLHA DE 

SERVIDORES RESPONSÁVEIS EM CADA SETOR, 

CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES ESCOLHIDOS, 

ASSESSORIA COMPLETA PARA COLETA, REVISÃO E 

PUBLICAÇÃO DE MATERIAL EXIGIDO POR LEI, 

RELATÓRIOS QUINZENAIS DE ACOMPANHAMENTO E 

IMPLANTAÇÃO DE TODA TECNOLOGIA NECESSÁRIA 

PARA PUBLICAÇÃO CONSTANTE DAS INFORMAÇÕES 

OBRIGATÓRIAS, PARA ATENDER A LEI DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO (LEI 12.527/2011) E A LEI DA 

TRANSPARÊNCIA (LC 131/2009), CONFORME 

EXIGÊNCIAS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS, 

MINISTÉRIO PÚBLICO E OUTROS, FUNDAMENTADO 

COM BASE LEGAL O ART. 25, INCISO I, DA LEI Nº 

8.666/93. ANÁLISE JURÍDICA. APROVAÇÃO. 

 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de consulta realizada pela Comissão Permanente de Licitação, acerca 

do Processo Administrativo nº 023/2021, Procedimento Licitatório na Modalidade 

Inexigibilidade, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA, DE NATUREZA SINGULAR, 

INCLUINDO: DIAGNÓSTICO E LEVANTAMENTO DOS PROBLEMAS ATUAIS 

EM RELAÇÃO À TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, ESCOLHA DE SERVIDORES 

RESPONSÁVEIS EM CADA SETOR, CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 

ESCOLHIDOS, ASSESSORIA COMPLETA PARA COLETA, REVISÃO E 

PUBLICAÇÃO DE MATERIAL EXIGIDO POR LEI, RELATÓRIOS QUINZENAIS 

DE ACOMPANHAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TODA TECNOLOGIA 

NECESSÁRIA PARA PUBLICAÇÃO CONSTANTE DAS INFORMAÇÕES 

OBRIGATÓRIAS, PARA ATENDER A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LEI 
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12.527/2011) E A LEI DA TRANSPARÊNCIA (LC 131/2009), CONFORME 

EXIGÊNCIAS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS, MINISTÉRIO PÚBLICO E OUTROS.  

O feito vem a esta Assessoria Jurídica para apreciação e emissão de parecer 

conforme previsão do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93.  

 

II - FUNDAMENTO 

A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gerais da 

Atividade Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de serviços 

públicos à realização de prévio procedimento licitatório.  

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração 

Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público 

a faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende 

do inciso XXI do art. 37, abaixo transcrito:  

 

Art. 37. Omissis...  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

  

De tal missão se incumbiu a Lei nº 8.666/93, que em seus artigos 24 e 25 

excepcionou a regra da prévia licitação, ora em razão de situações de flagrante 

excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, mas pela particularidade do 

caso, o interesse público a reputaria inconveniente, como é o caso da dispensa, ora em 

razão da inviabilidade da própria competição ou da falta de condições para a 

Administração confrontar ou cotejar determinados bens ou serviços, que por sua 

singularidade ou características do executor deixam de apresentar semelhança com 

outros, como é o caso da inexigibilidade.  

 

O art. 25 da Lei nº 8.666/93 regula as hipóteses de inexigibilidade de licitação. 

O caput trata da hipótese em que simplesmente há inviabilidade de competição e seus 

incisos I e II, disciplinam, respectivamente, a contratação direta em função da 

exclusividade do fornecedor em face do produto ou serviço e a contratação de empresas 

ou profissionais de notória especialização, com o fito de executar serviços técnicos, 

conforme se infere ipsis litteris:  
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Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial:  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 

Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação;  

 

III - CONCLUSÃO 

Ex positis, com espeque nos fundamentos de fato e de direito articulados ao 

norte, e para que aspectos de mero formalismo não se sobreponham a questões de fundo, 

somos de opinião favorável à legalidade da contratação, com fulcro no art. 25, II, da Lei 

8.666/93.  

Registra-se que o presente parecer tem natureza opinativa, nos termos do art. 38, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 (Julgados STF: MS n.º 24.073-3–DF– 2002; 

MS n.º 24.631-6–DF–2007), e apresenta como respaldo jurídico os fatos e fundamentos 

colacionados.  

É o entendimento, salvo melhor juízo.  

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 

providências cabíveis. 

 

 

Nova Esperança do Piriá/PA, 06 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

REYNNAN MOURA DE LIMA 

Assessor Jurídico/PMNEP 

OAB/PA 25.123 
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